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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 31/01/2014
NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdrio e a ampla defesa
com 0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que
nao restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Assim, possuindo o
Despacho Decisério e a decisdo recorrida todos os requisitos necessarios a
sua formalizacdo, tendo sido este proferido por autoridade competente
contra a qual o contribuinte pode exercer o contraditdrio e a ampla defesa,
ndo ha que se falar em sua nulidade.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Data do fato gerador: 31/01/2014
PER/DCOMP/DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.

O erro de preenchimento de DCOMP/DCTF ndo possui o condado de gerar
um impasse insuperavel, uma situacdao em que o contribuinte nao possa ter
o erro saneado no processo administrativo, nos termos da SUmula CARF n2
168, sob pena de tal interpretacdo estabelecer uma preclusdo que
inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.
Ante a comprovacao do erro no preenchimento pela contribuinte,
sustentada em provas que indicam o recolhimento integral de estimativa
componente do saldo negativo, ha de se reconhecer o montante, nos
termos da Sumula CARF n? 164.

COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO.

Tendo ocorrido a comprovacdo do recolhimento estimativa deve ser
reconhecido o direito a compensacao.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 31/01/2014
			 
				 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
				 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Assim, possuindo o Despacho Decisório e a decisão recorrida todos os requisitos necessários à sua formalização, tendo sido este proferido por autoridade competente contra a qual o contribuinte pôde exercer o contraditório e a ampla defesa, não há que se falar em sua nulidade.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 31/01/2014
			 
				 PER/DCOMP/DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE. 
				 O erro de preenchimento de DCOMP/DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, nos termos da Súmula CARF nº 168, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. Ante à comprovação do erro no preenchimento pela contribuinte, sustentada em provas que indicam o recolhimento integral de estimativa componente do saldo negativo, há de se reconhecer o montante, nos termos da Súmula CARF nº 164.
				 COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO.
				 Tendo ocorrido a comprovação do recolhimento estimativa deve ser reconhecido o direito à compensação.
				 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. COMPROVAÇÃO.
				 Para que haja o reconhecimento da integralidade do direito creditório pleiteado, necessário se faz a comprovação de sua liquidez e certeza, são requisitos essenciais ao deferimento da restituição/compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário Nacional.
				 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO.
				 Em face da Súmula nº 110 do CARF, tornada vinculante pela Portaria ME nº 129 de 1º de abril de 2019, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado: (a) por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, (b) por maioria de votos, rejeitar a conversão do julgamento do recurso em diligência, proposta pelo Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, e, (c) no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ R$ 77.098,57 e homologar as compensações pretendidas até o limite do crédito reconhecido, nos termos do voto da relatora, vencido o Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, que votou por negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Sandro de Vargas Serpa – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 108-038.581, pela 5ª Turma/DRJ08, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso que será complementado adiante:
		 Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório de fl. 11 que não reconheceu o pedido de restituição formulado no PER/DCOMP nº 26393.91468.210716.1.2.04-6507, cumulado com a compensação declarada no PER/DCOMP nº 14317.97633.250716.1.3.04-8023.
		 O crédito no valor de R$ 77.098,57, correspondente ao do pagamento efetuado a título de IRPJ cód. 2362, vinculado ao período de apuração Jan/2014, foi objeto de análise eletrônica, reproduzida a seguir:
		 /
		 Cientificado do Despacho Decisório em 13/04/2018 (fl. 15), o contribuinte, por meio de seus procuradores, apresentou, em 14/05/2018, a manifestação de inconformidade de fls. 18 a 28, da qual destaca-se o seguinte:
		 (...)
		 4. No mês de janeiro de 2014, a Requerente apurou IRPJ Estimativa a recolher no valor de R$ 77.098,57. Referido valor foi quitado por meio a competente guia DARF (doc. 06), e constou na DCTF n.º 10.62.47.79.14, transmitida à RFB em 21/03/2014 (DCTF Original – doc. 07.
		 5. Ao realizar a revisão de sua apuração, a Requerente constatou que não foram consideradas certas deduções na apuração da estimativa mensal do mês de janeiro de 2014. Por conta disso, a Requerente apurou que no mês de janeiro de 2014 não havia valor a ser pago a título de IRPJ.
		 6. Para corrigir a informação constante na DCTF Original, em 21/07/2016, a Requerente transmitiu a DCTF Retificadora n.º 40.79.96.53.23 (doc. 08), evidenciando o saldo zero devido a título de IRPJ Estimativa no mês de janeiro de 2014.
		 7. O valor zerado a título de IRPJ foi regularmente informado também na ECF/2015, conforme registro N620 (IRPJ Estimativa – Janeiro/2014) (doc. 09).
		 8. Infere-se com clareza que a Requerente efetuou pagamento a maior de IR Estimativa no mês de janeiro de 2014. O valor do indébito é de R$ 77.098,57.
		 (...)
		 Alega que o despacho decisório é nulo por falta de motivação.
		 Requer seja sobrestado o andamento do presente processo administrativo até a data da homologação da DCTF Retificadora nº 40.79.96.53.23, oportunidade em que não haverá outra solução para o presente caso, senão o da homologação da compensação em questão”.
		 Por sua vez, a 5ª Turma/DRJ08 julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório, cuja decisão restou assim ementada:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/01/2014 
		 PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. ESTIMATIVA UTILIZADA NA FORMAÇÃO DE SALDO NEGATIVO.
		 Diante da constatação de que o crédito indicado foi utilizado na formação do saldo negativo objeto de PER/DCOMP, cabe o indeferimento do pedido por inexistência de crédito.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando, em preliminar, a nulidade do despacho decisório, alegando ausência ou precariedade de fundamentação, em afronta aos princípios da motivação, do contraditório e da ampla defesa previstos na Lei nº 9.784/99. Argumentou que a Receita não esclareceu adequadamente as razões da não homologação da compensação, tampouco justificou a desconsideração das informações constantes na DCTF Retificadora e na ECF, o que teria cerceado o direito de defesa e tornado o ato administrativo inválido.
		 No mérito, a Recorrente defendeu a necessidade de homologação da compensação, ressaltando que o fundamento adotado pela DRJ — de que o valor discutido teria sido absorvido na apuração do saldo negativo do IRPJ de 2014 — representa inovação indevida do critério jurídico, vedada pelos artigos 146 e 149 do Código Tributário Nacional. Demonstrou, ainda, que eventual inconsistência decorreu de mero erro formal no preenchimento de outra PER/DCOMP, o que não afasta a existência material do crédito, devidamente comprovado nas declarações fiscais retificadas.
		 
		 Por fim, a Recorrente invocou o princípio da verdade material no processo administrativo tributário, defendendo que a Administração deve priorizar a realidade dos fatos em detrimento de formalismos excessivos. Citando precedentes do CARF e doutrina especializada, concluiu ser incontroversa a existência do pagamento indevido de IRPJ em janeiro de 2014, razão pela qual requereu o provimento do recurso para reformar o acórdão recorrido e determinar a integral homologação da compensação pleiteada.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 Conforme já relatado, o litígio teve origem em pagamento efetuado pela Recorrente em janeiro de 2014, a título de IRPJ estimativa, no valor de R$ 77.098,57. Posteriormente, a Recorrente alegou ter identificado erro em sua apuração, afirmando que determinadas deduções não foram consideradas, o que teria resultado na inexistência de imposto devido naquele período.
		 Com base nessa revisão, a Recorrente transmitiu DCTF retificadora e registrou a informação na ECF correspondente, passando a sustentar a ocorrência de pagamento indevido e o consequente direito à restituição ou compensação do valor recolhido a maior. Em razão disso, a Recorrente apresentou pedidos por meio dos sistemas PER/DCOMP, tanto para restituição quanto para compensação do crédito alegado.
		 O despacho decisório da Receita Federal, contudo, indeferiu o pleito após análise eletrônica dos dados fiscais, entendendo que o valor indicado como crédito já havia sido consumido anteriormente. Inconformada, a Recorrente apresentou manifestação administrativa, arguindo, entre outros pontos, a nulidade do despacho decisório por suposta ausência de fundamentação e requerendo o reconhecimento do crédito após a homologação da DCTF retificadora.
		 No julgamento da manifestação, quanto à alegada nulidade, a Turma entendeu que não houve violação aos dispositivos legais aplicáveis, especialmente aos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72. Segundo o posicionamento adotado, somente seria cabível a nulidade em casos de incompetência da autoridade ou cerceamento do direito de defesa, hipóteses que não se verificaram no caso concreto, uma vez que o contribuinte teve plena ciência do indeferimento e oportunidade de se manifestar.
		 
		 No mérito, a decisão destacou que o procedimento de compensação possui natureza declaratória e se baseia, essencialmente, nas informações prestadas pelo próprio contribuinte. A análise dos arquivos eletrônicos da Receita Federal demonstrou que o valor de R$ 77.098,57, referente ao IRPJ estimado de janeiro de 2014, integrou a composição do saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano-calendário de 2014.
		 Esse saldo negativo, no montante de R$ R$ 603.439,94, foi posteriormente utilizado integralmente para quitação de outros débitos declarados em PER/DCOMPs anteriores, o que afastaria a existência de crédito disponível no momento em que a compensação ora debatida foi solicitada.
		 Diante desse cenário, a Turma concluiu que, na data da transmissão do PER/DCOMP objeto da controvérsia, o crédito já havia sido consumido em outras compensações, inexistindo, portanto, valor passível de restituição ou nova compensação. Assim, entendeu-se correta a atuação da autoridade fiscal e inaplicável qualquer reparo ao despacho decisório impugnado, nos seguintes termos:
		 “No que diz respeito à homologação de débito objeto de PER/DCOMP, vale lembrar que por ter natureza declaratória, o procedimento de validação do crédito indicado é efetuado com base em informações extraídas das declarações e documentos fiscais apresentados pelo próprio contribuinte.
		 No caso verifica-se nos arquivos eletrônicos da RFB, telas colacionadas a seguir, que a solicitação do crédito ora guerreado foi precedido do PER/DCOMP nº 02362.01249.240315.1.2.02-7437, no qual o contribuinte utilizou o crédito de R$ 603.439,94 correspondente ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário de 2014 na ECF retificadora transmitida em 15/08/2017.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Como se vê, o pagamento indicado no PER/DCOMP ora guerreado - IRPJ PA Jan/2014 no valor de R$ 77.098,57 – compôs o saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014.
		 Observa-se ainda, que o saldo negativo em tela foi utilizado na integra para homologação dos débitos declarados nos PER/DCOMPs nº 02036.81536.140515.1.7.02-1399, 23991.97917.140515.1.7.02-5460 e 30353.89495.140515.1.3.02-0153.
		 Assim, não resta dúvida que na data da transmissão do PER/DCOMP nº 26393.91468.210716.1.2.04-6507 o crédito solicitado já havia sido utilizado pelo contribuinte.
		 Destarte o despacho decisório ora guerreado não merece reparos.
		 CONCLUSÃO 
		 Diante do exposto voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade interposta pelo contribuinte.”
		 PRELIMINARMENTE 
		 A Recorrente suscitou a preliminar de nulidade do despacho decisório e da decisão recorrida sob o argumento da ausência de fundamentação adequada, uma vez que a autoridade fiscal limitou-se a afirmar genericamente a inexistência de crédito disponível, sem explicitar os pressupostos fáticos e jurídicos da decisão. 
		 Além disso, teria deixado de justificar a desconsideração das informações constantes da DCTF Retificadora e da ECF/2015, que indicavam saldo zero de IRPJ estimativa em janeiro de 2014, em afronta direta ao art. 2º da Lei nº 9.784/99, resultando em cerceamento do direito de defesa, pois impediu a Recorrente de compreender as razões efetivas da não homologação e de exercer plenamente o contraditório e a ampla defesa.
		 Para a Recorrente, o vício teria se agravado pela inovação indevida de fundamentos em sede de julgamento da Manifestação de Inconformidade, quando a DRJ passou a sustentar que o valor pago teria sido absorvido pelo saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014, caracterizando alteração do critério jurídico da cobrança, vedada pelos arts. 146 e 149 do CTN.
		 Diante disso, a Recorrente invoca o art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72, que prevê a nulidade de despachos proferidos com preterição do direito de defesa ou sem observância das formalidades essenciais, requerendo, em sede preliminar, o reconhecimento da nulidade do Despacho Decisório e, por consequência, do acórdão recorrido, com o retorno dos autos para nova apreciação em conformidade com o devido processo legal administrativo.
		 Porém, em que se pese seu esforço argumentativo, a nulidade suscitada não merece acolhida, já que tal alegação não se enquadra nas hipóteses de nulidade no art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege a matéria:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (Destacou-se)
		 Ora, pela análise dos autos, contata-se que o Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal.
		 De fato, no Despacho Decisório constam: a identificação do sujeito passivo; o número do PER/DCOMP sob análise; a descrição dos fatos (origem do crédito, sua vinculação, tipo de crédito e o período de apuração), a fundamentação legal, o termo de intimação, detalhamento da compensação e a identificação da autoridade administrativa, bem como o seu cargo, nada havendo que pudesse prejudicar o direito de defesa do contribuinte. O mesmo se aproveita para a decisão recorrida.
		 Ou seja, tanto o Despacho Decisório quanto o acórdão de piso contém todos os requisitos necessários à sua formalização, tendo sido este proferido por autoridade competente, a devida motivação, contra a qual o contribuinte pôde exercer o contraditório e a ampla defesa e constando os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal, não há que se falar em sua nulidade.
		 Outro não tem sido o posicionamento do CARF:
		 DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO. MOTIVAÇÃO. NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. É incabível a arguição de nulidade do despacho decisório, cujos procedimentos relacionados à decisão administrativa estejam revestidos de suas formalidades essenciais, em estrita observância aos ditames legais, assim como verificado que o sujeito passivo obteve plena ciência de seus termos e assegurado o exercício da faculdade de interposição da respectiva manifestação de inconformidade. (...)” (Acórdão nº 1401-005.580; Relator: André Severo Chaves; Data da Sessão de 15/06/2021)
		 DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Possuindo o Despacho Decisório todos os requisitos necessários à sua formalização, tendo sido este proferido por autoridade competente contra a qual o contribuinte pôde exercer o contraditório e a ampla defesa e constando os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal, não há que se falar em sua nulidade. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA DECISÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AFRONTA AO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. No âmbito do processo administrativo fiscal, não configura cerceamento do direito de defesa a decisão que apresenta fundamentação adequada para não homologação da compensação declarada, nem afronta ao contraditório se a recorrente foi devidamente cientificada e normalmente exerceu seu direito de defesa nos prazos e na forma legalmente estabelecidos. Na medida em que o Despacho Decisório que indeferiu a solicitação teve como fundamento fático a verificação de valores objeto de declarações do próprio sujeito passivo, não há que se falar em cerceamento de defesa. (...)” – Grifou-se (Acórdão nº 3401-008.887; Relator :Luis Felipe de Barros Reche; Data da Sessão: 24/03/2021)
		 NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO. INOCORRÊNCIA. Estando presentes os requisitos formais previstos nos atos normativos que disciplinam a restituição/compensação, que possibilitem ao contribuinte compreender o motivo do seu indeferimento, não há que se falar em nulidade do despacho decisório por cerceamento de defesa. (...)” (Acórdão nº 3003-001.399; Relator: Marcos Antonio Borges; Data da Sessão de 26/11/2020).
		 Ademais, na medida em que o Despacho Decisório que indeferiu a solicitação teve como fundamento fático a verificação de valores objeto de declarações do próprio sujeito passivo, não há que se falar em cerceamento de defesa pela ausência de intimação para que a Recorrente esclarecesse as informações prestadas por ela própria.
		 Outrossim, argumenta, ainda a Recorrente que teria havido clara alteração no critério jurídico da cobrança, visto que após apresentação da manifestação de inconformidade, “a DRJ superou esse ponto e inovou a discussão alegando que ‘o pagamento indicado no PER/DCOMP ora guerreado - IRPJ PA jan/2014 no valor de R$ de R$ 77.098,57 – compôs o saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014’.” 
		 Todavia, em meu entender, não se falar em alteração de critério jurídico, mas na dialeticidade normal e natural do devido processo legal. A Recorrente apontou argumento em sua manifestação de inconformidade e, por sua vez, a DRJ, ao rebatê-lo expôs motivação complementar tão somente refutando as alegações recursais.
		 O que se pode concluir é que a Recorrente está inconformada com a decisão administrativa no mérito, mas tal questão não dá azo à declaração de nulidade do ato administrativo e será apreciada à frente neste voto, devendo prevalecer o acórdão de piso.
		 Assim, rejeito a preliminar suscitada.
		 MÉRITO
		 Ante tudo o que já foi dito, o que está em discussão é o crédito no valor de R$ de R$ 77.098,57, correspondente ao pagamento indevido de IRPJ estimativa no mês de janeiro de 2014, devidamente comprovado por DARF.
		 No mérito, a Recorrente sustentou a existência inequívoca do direito creditório, uma vez que efetuou pagamento indevido de IRPJ estimativa no mês de janeiro de 2014, no valor de R$ de R$ 77.098,57, devidamente comprovado por DARF. Posteriormente, procedeu à retificação da DCTF e prestou as informações corretas na ECF/2015, consignando que não havia IRPJ devido naquele mês, o que caracteriza indébito tributário regularmente constituído.
		 Nesse contexto, o PER/DCOMP utilizou corretamente esse crédito para compensação de débitos de IRPJ, não havendo respaldo fático ou jurídico para a negativa de sua homologação diante da realidade fiscal evidenciada pelas obrigações acessórias retificadas.
		 A Recorrente refutou, ainda, a alegação da DRJ de que o crédito teria sido consumido na apuração do saldo negativo de IRPJ de 2014, esclarecendo que o valor de R$ 77.098,57 não integrou efetivamente as antecipações consideradas naquele cálculo, conforme demonstrado pelas informações constantes da ECF e das DCTFs retificadoras. Eventual indicação do valor em PER/DCOMP anterior decorreu de mero lapso formal, que não refletiu as retificações já realizadas e não tem o condão de afastar a existência material do crédito. 
		 Portanto, a Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo.
		 O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002).
		 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
		 Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 E assim agiu a Recorrente. Explico.
		 Na consecução de sua atividade social, a Recorrente está sujeita ao recolhimento de diversos tributos, dentre os quais, o Imposto de Renda Pessoa Jurídica(“IRPJ”) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), apurados anualmente, mas recolhidos mensalmente por antecipação, com base em estimativas.
		 No mês de janeiro de 2014, a Recorrente apurou IRPJ Estimativa a recolher no valor de R$ 77.098,57. Referido valor foi quitado por meio a competente guia DARF (fls. 5.513), e constou na DCTF n.º 10.62.47.79.14, transmitida à RFB em 21/03/2014 (DCTF Original – fls. 5.515/5.527):
		 /
		 Ao realizar a revisão de sua apuração, a Recorrente constatou que não foram consideradas certas deduções na apuração da estimativa mensal do mês de janeiro de 2014. Por conta disso, a Recorrente apurou que no mês de janeiro de 2014 não havia valor a ser pago a título de IRPJ e para corrigir a informação constante na DCTF Original, em 21/07/2016, a Recorrente transmitiu a DCTF Retificadora n.º 40.79.96.53.23 (e-fls. 5.529/5.539), evidenciando o saldo zero devido a título de IRPJ Estimativa no mês de janeiro de 2014.
		 O valor zerado a título de IRPJ foi regularmente informado também na ECF/2015, conforme registro N620 (IRPJ Estimativa – Janeiro/2014) (fls. 5.541/11.252 e 46/5.496):
		 /
		 Infere-se com clareza que a Recorrente efetuou pagamento a maior de IR Estimativa no mês de janeiro de 2014. O valor do indébito é de R$ 77.098,57.
		 Destarte, após evidenciar o pagamento a maior da estimativa mensal do mês de janeiro de 2014, a Recorrente transmitiu a PER/DCOMP n.º 14317.97633.250716.1.3.04-8023 (e-fls. 5.503/5.508), para compensar o indébito de IR Estimativa com débitos de IRPJ, no valor de R$ 99.341,51.
		 O valor original do crédito indicado na PER/DCOMP foi exatamente o de R$ 77.098,57. Atualizado, aludido valor perfez a monta de R$ 99.341,51:
		 /
		 Ocorre que por meio do Despacho Decisório n.º 131889726 (e-fls. 11) por meio do qual a Receita Federal do Brasil(“RFB”) não homologou a compensação realizada, sob a justificativa de que não existia valor disponível de crédito para a compensação por suposta pendência de processamento da DCTF Retificadora n.º 40.79.96.53.23 (e-fls. 5.529/5.539).
		 Isso porque, conforme informação que consta da análise do direito creditório, constata-se que o entendimento assumido pela D. Autoridade Fiscal parte da premissa de que a DARF indicada na PER/DCOMP ora discutida como “origem do crédito” havia sido previamente consumida para quitar tributo declarado pela própria Recorrente, relativo à competência de janeiro/2014. Veja-se a informação que consta das e-fls. 12 dos autos:
		 /
		 
		 Dessa forma, na manifestação de inconformidade, a Recorrente demonstrou foi transmitida DCTF Retificadora indicando não haver IRPJ apurado para o mês de janeiro/2014, o que está em conformidade com as informações constantes na ECF/2015. Assim, a DCTF-Retificadora deveria ser considerada para fins de análise do direito creditório, inclusive por conta das disposições do Parecer Normativo COSIT n º 02/15.
		 O acórdão de piso admitiu, implicitamente, a possibilidade de consideração da DCTF Retificadora, mas mantém a exigência sob outra justificativa, qual seja, a de que “o pagamento indicado no PER/DCOMP ora guerreado - IPRJ PA jan/2014 no valor de R$ 77.098,57 – compôs o saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014”.
		 E assim o fez sob a justificativa (equivocada conforme se demonstrará) de que a Recorrente não deteria direito creditório em razão de supostamente tê-lo utilizado quando da PER/DCOMP nº 02362.01249.240315.1.2.02-7437 (não discutida nestes autos – doc. 01), transmitida para utilizar o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2014, no valor de R$ 603.439,94, considerando as antecipações realizadas no valor de R$ 1.050.471,91. 
		 A conclusão do v. acórdão recorrido partiu da premissa de que o direito creditório seria composto dos valores informados na referida PER/DCOMP, dentre os quais do valor de R$ 77.098,57, relativo a DARF em discussão nos presentes autos. 
		 Confira-se:
		 /
		 Conforme se verifica, na composição do valor encontra-se o montante apurado a maior no mês de janeiro de 2014 (R$ 77.098,57), utilizado na PER/DCOMP n.º 14317.97633.250716.1.3.04-8023, ora em discussão, para compensar o indébito de IRPJ Estimativa, referente ao mês de janeiro/2014, com débitos de IRPJ, nº valor total de R$ 99.341,51.
		 Contudo, referido valor não foi efetivamente utilizado para formação do saldo negativo. Em verdade,, o que se verifica é que, por um simples lapso da Recorrente a PER/DCOMP nº 02362.01249.240315.1.2.02-7437 não foi retificada para retratar o saldo negativo conforme ECF e DCTF Retificadora.
		 Ora, o valor de saldo zero da estimativa de IRPJ referente ao mês de janeiro/2014 foi regularmente informado na ECF/2015, conforme registro N620(IRPJ Estimativa – Janeiro/2014) (fls. 5.541/11.252 e 46/5.496). Tal informação consta também da DCTF Retificadora.
		 Apesar disso, o valor das estimativas pagas no curso do ano-calendário de 2014 permaneceu em R$ 1.050.471,91, com composição diversa daquela retratada originalmente sob a perspectiva da DCTF Original.
		 Veja-se:
		 /
		 Dessa forma, o que se verifica é que houve simples lapso no preenchimento da PER/DCOMP 02362.01249.240315.1.2.02-7437, que não espelhou as retificações implementadas via DCTF Retificadora, as quais também são suportadas pela ECF/2015. Noutras palavras , o saldo negativo do ano-calendário de 2014 efetivamente foi apurado no montante de R$ 603.439,94, considerando as antecipações realizadas no valor de R$ 1.050.471,91. 
		 Todavia, também existe o direito creditório discutido nos presentes autos, na medida em que o valor da DARF, de R$ 77.098,57, embora formalmente relacionado na PER/DCOMP 02362.01249.240315.1.2.02-7437, não compôs o valor das antecipações do período conforme tabela acima, que compila as informações registradas na ECF/2015 e das DCTFs, inclusive retificadoras, do período.
		 Dessa forma, comprovada a existência do crédito, a homologação da PER/DCOMP n.º 14317.97633.250716.1.3.04-8023 não pode ser negada, sobretudo sob a justificativa de falta de retificação da PER/DCOMP nº 02362.01249.240315.1.2.02-7437, sob pena de violação ao princípio da verdade material. Insista-se uma vez mais, o direito creditório está comprovado na ECF/2015 e das DCTFs do período, considerando as Retificadoras.
		 Ratifico: o direito creditório está comprovado na ECF/2015 e das DCTFs do período, considerando as retificadoras.
		 
		 Saliento, pois, que me afilio à interpretação que depreende pela possibilidade de se corrigir erros materiais no preenchimento da DCOMP e admitir a retificação da declaração nesse momento processual, quando tais equívocos são comprovados no decorrer do processo administrativo fiscal, ainda que fosse necessário remeter os autos à origem para emissão de despacho decisório complementar que analise o direito creditório alegado e eventual utilização do saldo reconhecido.
		 Os casos de alegação de erros de fato, erros materiais e erros de preenchimento -conceitos utilizados de maneira interligada e que de certo modo se conectam - direcionam-se sobre a apreciação do mérito dos direitos creditórios. A própria administração tributária é orientada a perquirir a situação superando o erro, ainda que a discussão se encontre na esfera de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional, com inscrição dos débitos declarados em dívida ativa. É a indicação do Parecer Normativo Cosit nº 8/2014:
		 PARECER NORMATIVO COSIT Nº 8, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014 
		 (...)
		 51. Extrai-se do exposto que, se o contribuinte apresentar petição com alegação de erro de fato no preenchimento da DComp após o prazo de trinta dias estabelecido no §7º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, ou após a conclusão de contencioso administrativo porventura instaurado, ainda que o débito já se encontre inscrito na dívida ativa e em execução fiscal, a autoridade administrativa deve analisar o pleito e, se pertinente, proferir nova decisão, de ofício, para revisar o despacho decisório anterior que não homologou a compensação e retificar a DComp. Contudo, deverão ser observados os trâmites da referida portaria conjunta se o débito já tiver sido encaminhado para inscrição na dívida ativa.
		 52. Esta revisão de ofício do despacho decisório também pode ser realizada no caso de o erro de fato ter ocorrido no preenchimento da DIPJ, especificamente na apuração do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, utilizado como crédito na DComp apreciada, bem como para os casos de erro em preenchimento de Documento de Arrecadação de Recursos Federais – Darf. Embora o erro de fato não tenha ocorrido na DComp, a não homologação da compensação decorreu de erro no preenchimento de declaração, o que conduz à conclusão de que o débito é cobrado em função de erro de fato, cuja revisão é autorizada pela Portaria Conjunta SRF/PGFN nº 1, de 1999. Nesta hipótese, será proferida decisão de ofício para revisar o despacho decisório anterior e retificar a DIPJ ou o Darf.
		 53. Ressalte-se que somente poderá haver revisão de ofício do despacho decisório que não homologou a compensação se o erro de fato no preenchimento de declaração (na própria DComp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL) não tiver sido objeto de apreciação dos órgãos de julgamento administrativo instaurado em função de apresentação anterior de manifestação de inconformidade, conforme já abordado.
		 A matéria é inclusive objeto da Súmula CARF nº 168, que assim prescreve:
		 Súmula CARF nº 168 
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 Portanto, o erro de preenchimento de DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, nos termos da mencionada Súmula CARF nº 168, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. Ante à comprovação do erro no preenchimento pela contribuinte, sustentada em provas que indicam o recolhimento integral de estimativa componente do saldo negativo, há de se reconhecer o montante. (Acórdão nº 1302-007.203).
		 Desse modo, constata-se que ocorreu mero equívoco no preenchimento da PER/DCOMP, que deixou de refletir as alterações promovidas por meio da DCTF retificadora, devidamente corroboradas pela ECF/2015, o que, em meu sentir, é suficiente para a comprovação do erro em que se fundamentou a retificação, em cumprimento ao disposto na Sumula CARF nº 164:
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
		 Assim, restou demonstrado que a Recorrente efetuou recolhimento de IRPJ Estimativa no mês de janeiro de 2014, no valor de R$  77.098,57, e que não apurou tributo a recolher, conforme declarações prestadas anteriormente à data em que proferido o despacho decisório, de rigor a homologação da PER/DCOMP n.º 14317.97633.250716.1.3.04-8023.
		 Em suma, a retificação de DIPJ, DCTF ou outras declarações que instrumentalizem o cumprimento de obrigações acessórias, onde se controverta equívoco de preenchimento, ainda que posterior ao Despacho Decisório, é útil à comprovação do crédito reclamado pelo contribuinte, mercê de expressa recomendação do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 Reconheço, portanto, que o direito creditório está comprovado na ECF/2015 e das DCTFs do período, considerando as Retificadoras.
		 Desta maneira, e considerando o fato de que a Recorrente efetuou recolhimento de CSLL Estimativa no mês de janeiro de 2014 no valor de R$ 77.098,57,, e que não apurou tributo a recolher, conforme declarações prestadas anteriormente à data em que proferido o despacho decisório, de rigor a homologação da PER/DCOMP n.º 14317.97633.250716.1.3.04-8023.
		 Por fim, a Recorrente requereu a realização de sustentação oral e que as intimações, notificações fossem realizadas exclusivamente em nome de seu advogado.
		 Quanto ao pedido de intimação prévia da data da sessão de julgamento ao patrono do Recorrente para a realização de sustentação oral, esse não encontra amparo no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), que regulamenta o julgamento em segunda instância e na instância especial do contencioso administrativo fiscal federal, na forma do artigo 37 do Decreto nº 70.235 de 1972, na redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009.
		 As partes ou seus patronos devem acompanhar a publicação da pauta de julgamento no Diário Oficial da União (DOU), com antecedência de 10 (dez) dias e no site da internet do CARF, podendo, então, na sessão de julgamento respectiva, efetuar sustentação oral.
		 Destarte, no sítio institucional constam os formulários eletrônicos e todas as informações necessárias ao exercício da sustentação oral especificados na “Carta de Serviços CARF”. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcançar este desiderato.
		 Lado outro, em face da Súmula nº 110 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, tornada vinculante pela Portaria ME nº 129 de 1º de abril de 2019, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ R$ 77.098,57 e homologar as compensações pretendidas até o limite do crédito reconhecido.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-04-10T17:40:19.3641504-03:00
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RESTITUICAO/COMPENSACAO. CREDITO. COMPROVACAO.

Para que haja o reconhecimento da integralidade do direito creditério
pleiteado, necessario se faz a comprovacao de sua liquidez e certeza, sdo
requisitos essenciais ao deferimento da restituicdo/compensacgdo
requerida, na forma do art. 170 do Cddigo Tributario Nacional.

INTIMAGAO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISAO LEGAL. INDEFERIMENTO.

Em face da Simula n? 110 do CARF, tornada vinculante pela Portaria ME n?
129 de 12 de abril de 2019, no processo administrativo fiscal, é incabivel a
intimagao dirigida ao enderego de advogado do sujeito passivo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: (a) por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntdrio, (b) por maioria de votos, rejeitar a conversdo do julgamento do recurso em
diligéncia, proposta pelo Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, e, (c) no mérito, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso voluntdrio para reconhecer o direito creditdrio no valor de
RS RS 77.098,57 e homologar as compensacdes pretendidas até o limite do crédito reconhecido,
nos termos do voto da relatora, vencido o Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, que votou por
negar provimento.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Sandro de Vargas Serpa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Gustavo de Oliveira
Machado (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Recurso Voluntario interposto em desfavor do
Acérddo n? 108-038.581, pela 52 Turma/DRJO8, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e ndo reconheceu o direito creditorio.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso que serd
complementado adiante:
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Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade contra o
Despacho Decisério de fl. 11 que ndo reconheceu o pedido de restituicdo
formulado no PER/DCOMP n? 26393.91468.210716.1.2.04-6507, cumulado com a
compensacdo declarada no PER/DCOMP n2 14317.97633.250716.1.3.04-8023.

O crédito no valor de RS 77.098,57, correspondente ao do pagamento
efetuado a titulo de IRPJ cdd. 2362, vinculado ao periodo de apuragdo Jan/2014,
foi objeto de analise eletrénica, reproduzida a seguir:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 131889726
DRF BLUMENAU

DATA DE EMISSAO: 04/04/2018

1-SUJETTO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
84.043.008/0001-70 CIRCULD S/A.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE
ICREDITO
26393.91468.210716.1.2.04-6507 31/01/2014 Fagamento Indevido ou a
Maior 13971902 273/2018-92

3-FUNDAMENTACAOQ, DECTSAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

© crédito em andlise corresponde ao valor necessdrio para compensagio dos débitos declarados, somado ao valor dos pedidos de restituigia.
Valor do crédito em andlise: R§154.157,13

Valor do cridito reconhecido: R$0,00

Para informagBes complementares da andlise de crédito, verificacBo de valores devedores e emiss8o de DARF, consultar o endereco
www_receits. fazends.gov.br, menu "Onde Encontro”, opglo "PERDCOMP”, item *PER/DCOMP- Despacho Decisdrio”,
Base legal: Art. 165 da Lel n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel n® 9.430, de 1995,

8 CARACTERISTICAS DO DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
|PERiono DE APURACRD ]cbmm DE RECEITA ]vm.on TOTAL DO DARF JDATJ\ DE ARRECADACAD |
< [31/01/14 |2362 | 77.098,57 | 28/02/14 |
D A partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto dessa andlise, foram localizados vm ou mais pagamentos, com a seguinte utilizacio:
| [aToE. PaGTOS [vALOR TOTAL [ALOCACAD DERITO [umiuiz. PROCESSO [UTILiZ, PER/DCOMP [PARC. ESP ECIAL [UTILIZAGAO TOTAL [SALDD DisPoNivEL |
< N | 77.098,57 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 77.038,57 |
> InformagBes complementares da andlise do oédito estdo disponivels na pdgina intermet da Receita Federal do Brasil e integram este despacho.
Diante do exposto:
@) NAD HOMOLOGO & no(s) 5) PER/DCOMP:
14317,97633.250716.1.3.04-8023
= INDEFIRO 0 pedido de restitulcdo/ressarcimentn apresentado no(s) PER/DCOMP:
ez 26393.91468,210716.1,2.04-6507
Valor devedor 80s dibitos wente para abé 30/04/2018.
L [PrInCIPAL [MuLTA [3uRos
= | 67.453,34 | 13.491,98 | 30.370,45 |

Cientificado do Despacho Decisdrio em 13/04/2018 (fl. 15), o contribuinte,
por meio de seus procuradores, apresentou, em 14/05/2018, a manifestacdo de
inconformidade de fls. 18 a 28, da qual destaca-se o seguinte:

(...)

4. No més de janeiro de 2014, a Requerente apurou IRPJ Estimativa a
recolher no valor de RS 77.098,57. Referido valor foi quitado por meio a
competente guia DARF (doc. 06), e constou na DCTF n.2 10.62.47.79.14,
transmitida a RFB em 21/03/2014 (DCTF Original — doc. 07.

5. Ao realizar a revisdo de sua apuragdo, a Requerente constatou que néo
foram consideradas certas dedug¢des na apuragéo da estimativa mensal do
més de janeiro de 2014. Por conta disso, a Requerente apurou que no més
de janeiro de 2014 ndo havia valor a ser pago a titulo de IRPJ.

6. Para corrigir a informagéo constante na DCTF Original, em 21/07/2016, a
Requerente transmitiu a DCTF Retificadora n.2 40.79.96.53.23 (doc. 08),
evidenciando o saldo zero devido a titulo de IRPJ Estimativa no més de
janeiro de 2014.
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7. O valor zerado a titulo de IRPJ foi regularmente informado também na
ECF/2015, conforme registro N620 (IRPJ Estimativa — Janeiro/2014) (doc.
09).

8. Infere-se com clareza que a Requerente efetuou pagamento a maior de IR
Estimativa no més de janeiro de 2014. O valor do indébito é de RS
77.098,57.

(...)
Alega que o despacho decisorio é nulo por falta de motivagao.

Requer seja sobrestado o andamento do presente processo administrativo
até a data da homologacdo da DCTF Retificadora n? 40.79.96.53.23, oportunidade
em que ndo havera outra solucdo para o presente caso, sendo o da homologacao
da compensacdo em questao”.

Por sua vez, a 52 Turma/DRJO8 julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e ndo reconheceu o direito creditério, cuja decisdo restou assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/01/2014

PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. ESTIMATIVA UTILIZADA NA FORMAGAO DE
SALDO NEGATIVO.

Diante da constatacdo de que o crédito indicado foi utilizado na formacdo do
saldo negativo objeto de PER/DCOMP, cabe o indeferimento do pedido por
inexisténcia de crédito.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario alegando, em
preliminar, a nulidade do despacho decisério, alegando auséncia ou precariedade de
fundamentacdo, em afronta aos principios da motivacdo, do contraditério e da ampla defesa
previstos na Lei n2 9.784/99. Argumentou que a Receita ndo esclareceu adequadamente as razées
da ndo homologacdo da compensacdo, tampouco justificou a desconsideracdo das informacdes
constantes na DCTF Retificadora e na ECF, o que teria cerceado o direito de defesa e tornado o ato
administrativo invalido.

No mérito, a Recorrente defendeu a necessidade de homologacdo da compensacao,
ressaltando que o fundamento adotado pela DRJ — de que o valor discutido teria sido absorvido
na apuracdo do saldo negativo do IRPJ de 2014 — representa inovacdo indevida do critério
juridico, vedada pelos artigos 146 e 149 do Cdédigo Tributario Nacional. Demonstrou, ainda, que
eventual inconsisténcia decorreu de mero erro formal no preenchimento de outra PER/DCOMP, o
gue nao afasta a existéncia material do crédito, devidamente comprovado nas declara¢des fiscais
retificadas.



ACORDAO 1402-007.687 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13971.902273/2018-92

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0




O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.687 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13971.902273/2018-92

Por fim, a Recorrente invocou o principio da verdade material no processo
administrativo tributario, defendendo que a Administracdo deve priorizar a realidade dos fatos em
detrimento de formalismos excessivos. Citando precedentes do CARF e doutrina especializada,
concluiu ser incontroversa a existéncia do pagamento indevido de IRPJ em janeiro de 2014, razao
pela qual requereu o provimento do recurso para reformar o acérdao recorrido e determinar a
integral homologacdo da compensacao pleiteada.

E o relatério

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n2 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, o litigio teve origem em pagamento efetuado pela
Recorrente em janeiro de 2014, a titulo de IRPJ estimativa, no valor de RS 77.098,57.
Posteriormente, a Recorrente alegou ter identificado erro em sua apuragdo, afirmando que
determinadas deducgdes ndo foram consideradas, o que teria resultado na inexisténcia de imposto
devido naquele periodo.

Com base nessa revisdo, a Recorrente transmitiu DCTF retificadora e registrou a
informacgao na ECF correspondente, passando a sustentar a ocorréncia de pagamento indevido e o
consequente direito a restituicdo ou compensacdo do valor recolhido a maior. Em razao disso, a
Recorrente apresentou pedidos por meio dos sistemas PER/DCOMP, tanto para restituicdo quanto
para compensacado do crédito alegado.

O despacho decisdrio da Receita Federal, contudo, indeferiu o pleito apds andlise
eletrénica dos dados fiscais, entendendo que o valor indicado como crédito ja havia sido
consumido anteriormente. Inconformada, a Recorrente apresentou manifestacdo administrativa,
arguindo, entre outros pontos, a nulidade do despacho decisério por suposta auséncia de
fundamentacdo e requerendo o reconhecimento do crédito apdés a homologacdo da DCTF
retificadora.

No julgamento da manifesta¢do, quanto a alegada nulidade, a Turma entendeu que
ndo houve violacdo aos dispositivos legais aplicaveis, especialmente aos artigos 59 e 60 do Decreto
n2 70.235/72. Segundo o posicionamento adotado, somente seria cabivel a nulidade em casos de
incompeténcia da autoridade ou cerceamento do direito de defesa, hipdteses que ndo se
verificaram no caso concreto, uma vez que o contribuinte teve plena ciéncia do indeferimento e
oportunidade de se manifestar.
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No mérito, a decisdo destacou que o procedimento de compensacdo possui
natureza declaratoria e se baseia, essencialmente, nas informagdes prestadas pelo proprio
contribuinte. A andlise dos arquivos eletrénicos da Receita Federal demonstrou que o valor de RS
77.098,57, referente ao IRPJ estimado de janeiro de 2014, integrou a composi¢ao do saldo
negativo de IRPJ apurado ao final do ano-calendario de 2014.

Esse saldo negativo, no montante de RS RS 603.439,94, foi posteriormente utilizado
integralmente para quitacdo de outros débitos declarados em PER/DCOMPs anteriores, o que
afastaria a existéncia de crédito disponivel no momento em que a compensacao ora debatida foi
solicitada.

Diante desse cenario, a Turma concluiu que, na data da transmissdo do PER/DCOMP
objeto da controvérsia, o crédito ja havia sido consumido em outras compensacdes, inexistindo,
portanto, valor passivel de restituicdo ou nova compensacdo. Assim, entendeu-se correta a
atuacdo da autoridade fiscal e inaplicavel qualquer reparo ao despacho decisdrio impugnado, nos
seguintes termos:

“No que diz respeito a homologacdo de débito objeto de PER/DCOMP, vale
lembrar que por ter natureza declaratéria, o procedimento de validacdo do
crédito indicado é efetuado com base em informacdes extraidas das declaracbes e
documentos fiscais apresentados pelo préprio contribuinte.

No caso verifica-se nos arquivos eletronicos da RFB, telas colacionadas a
seguir, que a solicitacdo do crédito ora guerreado foi precedido do PER/DCOMP
n2 02362.01249.240315.1.2.02-7437, no qual o contribuinte utilizou o crédito de
RS 603.439,94 correspondente ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano
calendario de 2014 na ECF retificadora transmitida em 15/08/2017.

Contribuinte: ~ CIRCULO SA CNPJ: 84.043.009/0001-70 SCP:

Data Inicial: 01/01/2014 Data Final: 311212014

Identificagéo do Arquivo(Hash) com DV: SEADOE08A1DABAAG1030F72AA9D651E3C4728494-7 Descritor: 1008/3

Arquivo: Ci/User 08075888/Doc qf R: /SPEDECF-84043009000170-20140101-20141231-20170815170152.t¢
Versido do PVA: 7.0.8 Versdo Java: 1.8.0_201 (32 bits) Versao Sistema Operacional: Windows 10 (64 bits)
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Sl REGISTRO - e

g Registro N630 - Apurag3o Do IRP] Com Base no Lucro Real

£

&
Q pesquisar

Codigo Descrigao Valor ¥
1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 1.935609,67
2 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
3 A Aliquota de 15% 29034145
4 Adicional 160.560,97
5 DEDUGOES
6 (-YOperacBes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
7 (-YOperagBes de Aquisic3o de Vale-Cultura(Lei n® 12.76112012, art 10) 0,00
8 (-)Programa de Alimentacdo do Trabalhador 1161366
9 (-)D¢ Industrial /. 0,00
10 (-Atvidade Audiovisual 0,00
" (-)Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente 0,00
12 (-JFundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso (Lei n® 12.213/2010, art. 3°) 0,00
13 (-JAthidades de Cariter Desportivo 0,00
14 (-)Programa Nacional de Apoio a Atengdo Oncoldgica - PRONON (Lei n® 127152012, arts. 1° e 4°) 0,00
15 (-)Programa Nacional de Apoio 3 Atenc3o da Salide da Pessoa com Deficiéncia - PRONAS/PCD (Lei n® 12.715/2012, arts. 3° e 4%) 0,00
16 (-)valor da c30 da gacio da L ¢ (Lein® 11.770/2008, art 5°) 0,00
7 (lsenc3o e Redugdo do Imposto 0,00
18 (-)Redugdo por Reinvestimento 0,00
19 (-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 0.00
20 (Imposto de Renda Retido na Fonte 125679
21 (-imposto de Renda Retido na Fonte por Orgdos, Autarquias e FundacBes Federais (Lei n°® 9.430/1996, art. 64) 0,00
22 (-)imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administrag3o Publica Federal (Lei n* 10.833/2003, art 34) 0,00
2 (-Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variavel 0,00
% (JImposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 105047191
25 (-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0,00
2 IMPOSTO DE RENDA APAGAR 50343094
27 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
28 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE AF'URAK;}\O ANTERIORES 0,00
~
DCOMP Periodo do Crédito Analisado Tigo de
2362.01249.250315, EXERCICIO 2015 - 01/01/2014 A 31/12/2014 SALDO NEGATIVO DE 1RP)

Dados Basicos || Inconsisténcias || Andlise das Parcelas || PER/DCOMP Relacionados || Informacdes Complementares

&
Valor Total Valor Confirmado  Valor Confirmado Valor Nao Confirmado Valor a Confirmar

it Informado Ry Confkada pelo SCC pelo Auditor pelo Auditor pelo Auditor

RETENCOES FONTES 1.256.79 9 25 0.0
PAGAMENTOS 1.050.471,91 1.050471.91 1.050471.91 0, 0.00 00
PAGAMENTOS PFN 0,00 000 0.00 000

ESTIMATIVAS PAR DAS O 0.C
ATIVAS COMPENSADAS SEM PROCESSO 000 0.00

EMAIS COMPENSACOES 0.0% 0.
ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM PAGAMENTO 0,00 0 0,00 0.00
TOTAL 1.051.728,70 1.051.728.70 0,00 0,00
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Andlise de Parcelas - 02362.01249.250315.1.2.02-7437

PARCELAS DE PAGAMENTOS CONFIRMADAS SCC

Validar pelo Auditor

BVE/ZDM 728!02/201; 77.098.57 77.098,57

31/03/2014 146.733.73 146.733.73

72.151.10

168.151,19

Validar pelo Auditor
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Dados Basicos || Crédito | Débito || ROC | Utilizagdo || PER/DCOMP Relacionados | Controle Crédito || comunicagdes || Ciclo de Vida || Histérico Distrib/Dispensa

RS 0,00

o o | primeira|anterior ([ proxima) Giuma

PER/DCOMP § Data Recepclo Orig. v Valor Utilizado Créd. DCOMP 3 Situagio

Total de registros: 3

Como se vé, o pagamento indicado no PER/DCOMP ora guerreado - IRPJ PA
Jan/2014 no valor de RS 77.098,57 — compds o saldo negativo de IRPJ apurado em
31/12/2014.

Observa-se ainda, que o saldo negativo em tela foi utilizado na integra para
homologacao dos débitos declarados nos PER/DCOMPs ne
02036.81536.140515.1.7.02-1399, 23991.97917.140515.1.7.02-5460 e
30353.89495.140515.1.3.02-0153.

Assim, ndo resta dlvida que na data da transmissdo do PER/DCOMP n2
26393.91468.210716.1.2.04-6507 o crédito solicitado ja havia sido utilizado pelo
contribuinte.

Destarte o despacho decisdrio ora guerreado ndo merece reparos.
CONCLUSAO

Diante do exposto voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a
manifestacdo de inconformidade interposta pelo contribuinte.”

PRELIMINARMENTE

A Recorrente suscitou a preliminar de nulidade do despacho decisério e da decisao
recorrida sob o argumento da auséncia de fundamenta¢ao adequada, uma vez que a autoridade
fiscal limitou-se a afirmar genericamente a inexisténcia de crédito disponivel, sem explicitar os
pressupostos faticos e juridicos da decisao.

Além disso, teria deixado de justificar a desconsideracdo das informacdes
constantes da DCTF Retificadora e da ECF/2015, que indicavam saldo zero de IRPJ estimativa em
janeiro de 2014, em afronta direta ao art. 22 da Lei n2 9.784/99, resultando em cerceamento do
direito de defesa, pois impediu a Recorrente de compreender as razbes efetivas da ndo
homologacdo e de exercer plenamente o contraditdrio e a ampla defesa.

Para a Recorrente, o vicio teria se agravado pela inovacdo indevida de fundamentos
em sede de julgamento da Manifestacdo de Inconformidade, quando a DRJ passou a sustentar que
o valor pago teria sido absorvido pelo saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014,
caracterizando alteracao do critério juridico da cobranca, vedada pelos arts. 146 e 149 do CTN.

10
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Diante disso, a Recorrente invoca o art. 59, Il, do Decreto n2 70.235/72, que prevé a
nulidade de despachos proferidos com pretericdo do direito de defesa ou sem observancia das
formalidades essenciais, requerendo, em sede preliminar, o reconhecimento da nulidade do
Despacho Decisorio e, por consequéncia, do acérddo recorrido, com o retorno dos autos para
nova apreciacao em conformidade com o devido processo legal administrativo.

Porém, em que se pese seu esforco argumentativo, a nulidade suscitada ndo
merece acolhida, ja que tal alegacdo ndo se enquadra nas hipéteses de nulidade no art. 59, inciso
Il, do Decreto n? 70.235, de 1972, que rege a matéria:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 29 Na declara¢do de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinard as providéncias necessdrias ao prossequimento ou solugdo do
processo.

§ 39 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n® 8.748,
de 1993) (Destacou-se)

Ora, pela andlise dos autos, contata-se que o Despacho Decisério foi lavrado por
servidor competente que verificando a ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das
formalidades legais com a regular intimacdo para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou
impugna-lo no prazo legal.

De fato, no Despacho Decisério constam: a identificacdo do sujeito passivo; o
numero do PER/DCOMP sob analise; a descri¢cdo dos fatos (origem do crédito, sua vinculacdo, tipo
de crédito e o periodo de apuracdo), a fundamentacdo legal, o termo de intimacgdo, detalhamento
da compensacdo e a identificacdo da autoridade administrativa, bem como o seu cargo, nada
havendo que pudesse prejudicar o direito de defesa do contribuinte. O mesmo se aproveita para a
decisdo recorrida.

Ou seja, tanto o Despacho Decisério quanto o acérdao de piso contém todos os
requisitos necessarios a sua formalizacdo, tendo sido este proferido por autoridade competente, a
devida motivacdo, contra a qual o contribuinte pode exercer o contraditério e a ampla defesa e
constando os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal, ndo ha
que se falar em sua nulidade.

Outro ndo tem sido o posicionamento do CARF:

=1
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DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. FUNDAMENTAGCAO. MOTIVACAO. NULIDADE
E CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA. E incabivel a arguicdo de nulidade
do despacho decisdrio, cujos procedimentos relacionados a decisdao
administrativa estejam revestidos de suas formalidades essenciais, em estrita
observancia aos ditames legais, assim como verificado que o sujeito passivo
obteve plena ciéncia de seus termos e assegurado o exercicio da faculdade de
interposicdo da respectiva manifestacdo de inconformidade. (...)” (Acérddo n2
1401-005.580; Relator: André Severo Chaves; Data da Sessdo de 15/06/2021)

DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. NULIDADE. INOCORRENCIA. Possuindo o
Despacho Decisério todos os requisitos necessdrios a sua formalizagdo, tendo sido
este proferido por autoridade competente contra a qual o contribuinte pode
exercer o contraditério e a ampla defesa e constando os requisitos exigidos nas
normas pertinentes ao processo administrativo fiscal, ndo ha que se falar em sua
nulidade. DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. MOTIVACAO E FUNDAMENTACAO
ADEQUADA DA DECISAO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AFRONTA AO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA. No dmbito do processo administrativo fiscal,
ndo configura cerceamento do direito de defesa a decisdo que apresenta
fundamentacdo adequada para ndo homologacdao da compensacado declarada,
nem afronta ao contraditério se a recorrente foi devidamente cientificada e
normalmente exerceu seu direito de defesa nos prazos e na forma legalmente
estabelecidos. Na medida em que o Despacho Decisério que indeferiu a
solicitacdo teve como fundamento fatico a verificacdo de valores objeto de
declaracdes do préprio sujeito passivo, ndo hd que se falar em cerceamento de
defesa. (...)” — Grifou-se (Acérddo n2 3401-008.887; Relator :Luis Felipe de Barros
Reche; Data da Sessdo: 24/03/2021)

NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO. INOCORRENCIA. Estando presentes os
requisitos formais previstos nos atos normativos que disciplinam a
restituicdo/compensacdo, que possibilitem ao contribuinte compreender o
motivo do seu indeferimento, ndo ha que se falar em nulidade do despacho
decisorio por cerceamento de defesa. (...)” (Acérddo n2 3003-001.399; Relator:
Marcos Antonio Borges; Data da Sessdo de 26/11/2020).

Ademais, na medida em que o Despacho Decisério que indeferiu a solicitagcdo teve
como fundamento fatico a verificacdo de valores objeto de declara¢des do préprio sujeito passivo,
ndo ha que se falar em cerceamento de defesa pela auséncia de intimacdo para que a Recorrente
esclarecesse as informacdes prestadas por ela prdpria.

Outrossim, argumenta, ainda a Recorrente que teria havido clara alteracdo no

critério juridico da cobrancga, visto que apds apresentacdo da manifestacao de inconformidade, “a
DRJ superou esse ponto e inovou a discuss@o alegando que ‘o pagamento indicado no PER/DCOMP
ora guerreado - IRPJ PA jan/2014 no valor de RS de RS 77.098,57 — compés o saldo negativo de

IRPJ apurado em 31/12/2014".”

12
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Todavia, em meu entender, ndo se falar em alteracdo de critério juridico, mas na
dialeticidade normal e natural do devido processo legal. A Recorrente apontou argumento em sua
manifestacdo de inconformidade e, por sua vez, a DRJ, ao rebaté-lo expds motivacdo
complementar tao somente refutando as alegagGes recursais.

O que se pode concluir é que a Recorrente estd inconformada com a decisao
administrativa no mérito, mas tal questdo ndo da azo a declaracdo de nulidade do ato
administrativo e sera apreciada a frente neste voto, devendo prevalecer o acérdao de piso.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO

Ante tudo o que j4 foi dito, o que estd em discussdo € o crédito no valor de RS de RS
77.098,57, correspondente ao pagamento indevido de IRPJ estimativa no més de janeiro de 2014,
devidamente comprovado por DARF.

No mérito, a Recorrente sustentou a existéncia inequivoca do direito creditério,
uma vez que efetuou pagamento indevido de IRPJ estimativa no més de janeiro de 2014, no valor
de RS de RS 77.098,57, devidamente comprovado por DARF. Posteriormente, procedeu a
retificacdo da DCTF e prestou as informagdes corretas na ECF/2015, consignando que ndo havia
IRPJ devido naquele més, o que caracteriza indébito tributdrio regularmente constituido.

Nesse contexto, o PER/DCOMP utilizou corretamente esse crédito para
compensacado de débitos de IRPJ, ndo havendo respaldo fatico ou juridico para a negativa de sua
homologacao diante da realidade fiscal evidenciada pelas obriga¢Ges acessdrias retificadas.

A Recorrente refutou, ainda, a alegacdo da DRJ de que o crédito teria sido
consumido na apuracdo do saldo negativo de IRPJ de 2014, esclarecendo que o valor de RS
77.098,57 ndo integrou efetivamente as antecipacdes consideradas naquele cdlculo, conforme
demonstrado pelas informacdes constantes da ECF e das DCTFs retificadoras. Eventual indicacdo
do valor em PER/DCOMP anterior decorreu de mero lapso formal, que ndo refletiu as retificacGes
ja realizadas e ndo tem o condao de afastar a existéncia material do crédito.

Portanto, a Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve
ser considerado o conjunto probatério produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utiliza-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdao somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo.

O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditdrio alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo somente
é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
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retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e
lugar previstos na legislagdo tributdria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cdédigo Tributdrio
Nacional, art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo dada pelo art. 49 da
Medida Proviséria n? 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi
convertida na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacdo
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimagdo vdlida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributdrio Nacional (§12 do art. 5¢
do Decreto-Lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n2 135, de 30 de
outubro de 2003 e art. 17 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominag¢ao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais.

Para que haja o reconhecimento do direito creditério é necessario um cuidadoso
exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatdrio pela legislacdo fiscal
especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracao
comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n2 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, art. 62 e art. 92 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37
da Lei n2 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacOes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditério
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a concentracao dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972).

E assim agiu a Recorrente. Explico.

Na consecucdo de sua atividade social, a Recorrente esta sujeita ao recolhimento de
diversos tributos, dentre os quais, o Imposto de Renda Pessoa Juridica(“IRPJ”) e a Contribuicdo
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Social sobre o Lucro Liquido (“CSLL”), apurados anualmente, mas recolhidos mensalmente por
antecipacao, com base em estimativas.

No més de janeiro de 2014, a Recorrente apurou IRPJ Estimativa a recolher no valor
de RS 77.098,57. Referido valor foi quitado por meio a competente guia DARF (fls. 5.513), e
constou na DCTF n.2 10.62.47.79.14, transmitida a RFB em 21/03/2014 (DCTF Original — fls.
5.515/5.527):

Ao realizar a revisdao de sua apuracao, a Recorrente constatou que nao foram
consideradas certas dedugdes na apuracao da estimativa mensal do més de janeiro de 2014. Por
conta disso, a Recorrente apurou que no més de janeiro de 2014 ndo havia valor a ser pago a
titulo de IRPJ e para corrigir a informacdo constante na DCTF Original, em 21/07/2016, a
Recorrente transmitiu a DCTF Retificadora n.2 40.79.96.53.23 (e-fls. 5.529/5.539), evidenciando o
saldo zero devido a titulo de IRPJ Estimativa no més de janeiro de 2014.

O valor zerado a titulo de IRPJ foi regularmente informado também na ECF/2015,
conforme registro N620 (IRPJ Estimativa — Janeiro/2014) (fls. 5.541/11.252 e 46/5.496):
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Data Sakdo Fins

Rogetro N620 - Apurag 3o do IRPJ Mensal por Estimativa

Infere-se com clareza que a Recorrente efetuou pagamento a maior de IR
Estimativa no més de janeiro de 2014. O valor do indébito é de RS 77.098,57.

Destarte, apds evidenciar o pagamento a maior da estimativa mensal do més de
janeiro de 2014, a Recorrente transmitiu a PER/DCOMP n.2 14317.97633.250716.1.3.04-8023 (e-
fls. 5.503/5.508), para compensar o indébito de IR Estimativa com débitos de IRPJ, no valor de RS

99.341,51.

O valor original do crédito indicado na PER/DCOMP foi exatamente o de RS

77.098,57. Atualizado, aludido valor perfez a monta de RS 99.341,51:

Ficha - Pagamente Indevidoe ou a Maior

GOl00E4S

Hatureza:

16
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Ocorre que por meio do Despacho Decisdrio n.2 131889726 (e-fls. 11) por meio do
qual a Receita Federal do Brasil(“RFB”) ndo homologou a compensacdo realizada, sob a
justificativa de que ndo existia valor disponivel de crédito para a compensacdo por suposta
pendéncia de processamento da DCTF Retificadora n.2 40.79.96.53.23 (e-fls. 5.529/5.539).

Isso porque, conforme informagdo que consta da andlise do direito creditdrio,
constata-se que o entendimento assumido pela D. Autoridade Fiscal parte da premissa de que a
DARF indicada na PER/DCOMP ora discutida como “origem do crédito” havia sido previamente
consumida para quitar tributo declarado pela prépria Recorrente, relativo a competéncia de
janeiro/2014. Veja-se a informagdo que consta das e-fls. 12 dos autos:

2. ANALISE DO DIREITO CREDITORIO

2.1 - Pagamentos localizados para o DARF informado

DARF INFORMADO NO PER/DCOMP
e St

DATA DE PERIODO DE | CODIGO DA DATA DE NO DE |
ARRECADACAD APURACAO “ RECEITA VENCIMENTO REFERENCIA | Myt Juros VALOR TOTAL
28/02/14] 31/01/14} 2362 28/02/14 R$0,00 R$0,00| R$77.098,57

PAGAMENTOS LOCALIZADOS PARA O DARF INFORMADO

| cooiGo
DATA DE _  [PERIODO DE| DA DATA DE NO DE N°® DO
ARRECADACAO | APURACAO | RECEITA | VENCIMENTO | REFERENCIA |  Principal Multa | Juros | VALOR TOTAL | PAGAMENTO
28/02/14| 31/01/14 2362 28/02/14) R$77.098,57| R$0,00] R$0,00] R$77.098,57] 2927048033
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Dessa forma, na manifestacdo de inconformidade, a Recorrente demonstrou foi
transmitida DCTF Retificadora indicando ndo haver IRPJ apurado para o més de janeiro/2014, o
que estd em conformidade com as informacdes constantes na ECF/2015. Assim, a DCTF-
Retificadora deveria ser considerada para fins de analise do direito creditdrio, inclusive por conta
das disposi¢coes do Parecer Normativo COSIT n 2 02/15.

O acérdao de piso admitiu, implicitamente, a possibilidade de consideracdao da DCTF
Retificadora, mas mantém a exigéncia sob outra justificativa, qual seja, a de que “o pagamento
indicado no PER/DCOMP ora guerreado - IPRJ PA jan/2014 no valor de RS 77.098,57 — compds o
saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2014”.

E assim o fez sob a justificativa (equivocada conforme se demonstrard) de que a
Recorrente ndo deteria direito creditério em razdo de supostamente té-lo utilizado quando da
PER/DCOMP n? 02362.01249.240315.1.2.02-7437 (ndo discutida nestes autos — doc. 01),
transmitida para utilizar o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2014, no valor de RS
603.439,94, considerando as antecipac¢des realizadas no valor de R$ 1.050.471,91.

A conclusao do v. acérdao recorrido partiu da premissa de que o direito creditério
seria composto dos valores informados na referida PER/DCOMP, dentre os quais do valor de RS
77.098,57, relativo a DARF em discussdo nos presentes autos.

Confira-se:

‘ Andlise de Parcelas - 02362.01249.250315.1.2.02-7437

PARCELAS DE PAGAMENTOS CONFIRMADAS SCC
validar pelo Audito

&
Valor principal & ValorTotal 3 Valor Validads. 3

77.098,57

&

Conforme se verifica, na composicdao do valor encontra-se o montante apurado a
maior no més de janeiro de 2014 (RS 77.098,57), utilizado na PER/DCOMP n.2
14317.97633.250716.1.3.04-8023, ora em discussdo, para compensar o indébito de IRPJ
Estimativa, referente ao més de janeiro/2014, com débitos de IRPJ, n? valor total de RS 99.341,51.

Contudo, referido valor nao foi efetivamente utilizado para formacdo do saldo
negativo. Em verdade,, o que se verifica é que, por um simples lapso da Recorrente a PER/DCOMP
n? 02362.01249.240315.1.2.02-7437 nao foi retificada para retratar o saldo negativo conforme
ECF e DCTF Retificadora.

Ora, o valor de saldo zero da estimativa de IRPJ referente ao més de janeiro/2014
foi regularmente informado na ECF/2015, conforme registro N620(IRPJ Estimativa — Janeiro/2014)
(fls. 5.541/11.252 e 46/5.496). Tal informacdo consta também da DCTF Retificadora.
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Apesar disso, o valor das estimativas pagas no curso do ano-calendario de 2014
permaneceu em RS 1.050.471,91, com composicdo diversa daquela retratada originalmente sob a
perspectiva da DCTF Original.

Veja-se:
e PER/DCOMP n°
02362.01249.240315.1.2.02-7437

janeiro RS - RS 77.098,57
fevereiro R$ - R$ 146.733,73
marco R$ 106.346,61

abril RS 74.571,03

maio RS 115.065,76 | R$ 72.151,10
junho R$ 168.151,19

julho RS 140.289,62

agosto RS 247.254,45 | R$ 168.151,19
setembro | RS 198.793,25 | RS 140.289,62
outubro RS - RS 247.254,45
novembro | R$ = R$ 198.793,25
dezembro R$

TOTAL R$ 1.050.471,91 | R$ 1.050.471,91

Dessa forma, o que se verifica é que houve simples lapso no preenchimento da
PER/DCOMP 02362.01249.240315.1.2.02-7437, que nao espelhou as retificagdes implementadas
via DCTF Retificadora, as quais também s3o suportadas pela ECF/2015. Noutras palavras , o saldo
negativo do ano-calendario de 2014 efetivamente foi apurado no montante de RS 603.439,94,
considerando as antecipag&es realizadas no valor de RS 1.050.471,91.

Todavia, também existe o direito creditério discutido nos presentes autos, na
medida em que o valor da DARF, de RS 77.098,57, embora formalmente relacionado na
PER/DCOMP 02362.01249.240315.1.2.02-7437, ndo compds o valor das antecipa¢des do periodo
conforme tabela acima, que compila as informagdes registradas na ECF/2015 e das DCTFs,
inclusive retificadoras, do periodo.

Dessa forma, comprovada a existéncia do crédito, a homologacdo da PER/DCOMP
n.2 14317.97633.250716.1.3.04-8023 nado pode ser negada, sobretudo sob a justificativa de falta
de retificacdo da PER/DCOMP n? 02362.01249.240315.1.2.02-7437, sob pena de viola¢do ao
principio da verdade material. Insista-se uma vez mais, o direito creditério estd comprovado na
ECF/2015 e das DCTFs do periodo, considerando as Retificadoras.

Ratifico: o direito creditério esta comprovado na ECF/2015 e das DCTFs do
periodo, considerando as retificadoras.
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Saliento, pois, que me afilio a interpretacdo que depreende pela possibilidade de se
corrigir erros materiais no preenchimento da DCOMP e admitir a retificacdo da declaracdo nesse
momento processual, quando tais equivocos sdo comprovados no decorrer do processo
administrativo fiscal, ainda que fosse necessdrio remeter os autos a origem para emissao de
despacho decisério complementar que analise o direito creditério alegado e eventual utilizagdo do
saldo reconhecido.

Os casos de alegacdo de erros de fato, erros materiais e erros de preenchimento -
conceitos utilizados de maneira interligada e que de certo modo se conectam - direcionam-se
sobre a apreciacdo do mérito dos direitos creditérios. A propria administracdao tributdria é
orientada a perquirir a situagao superando o erro, ainda que a discussao se encontre na esfera de
competéncia da Procuradoria da Fazenda Nacional, com inscricdo dos débitos declarados em
divida ativa. E a indicacdo do Parecer Normativo Cosit n2 8/2014:

PARECER NORMATIVO COSIT N2 8, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014
(..))

51. Extrai-se do exposto que, se o contribuinte apresentar peticdo com alegacao
de erro de fato no preenchimento da DComp apds o prazo de trinta dias
estabelecido no §72 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996, ou apds a conclusdo de
contencioso administrativo porventura instaurado, ainda que o débito ja se
encontre inscrito na divida ativa e em execugdo fiscal, a autoridade
administrativa deve analisar o pleito e, se pertinente, proferir nova decisdo, de
oficio, para revisar o despacho decisério anterior que ndo homologou a
compensacdo e retificar a DComp. Contudo, deverdo ser observados os tramites
da referida portaria conjunta se o débito ja tiver sido encaminhado para
inscricdo na divida ativa.

52. Esta revisdo de oficio do despacho decisério também pode ser realizada no
caso de o erro de fato ter ocorrido no preenchimento da DIPJ, especificamente na
apuracdo do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, utilizado como crédito na DComp
apreciada, bem como para os casos de erro em preenchimento de Documento de
Arrecadacdo de Recursos Federais — Darf. Embora o erro de fato ndo tenha
ocorrido na DComp, a ndo homologagdo da compensacdo decorreu de erro no
preenchimento de declaragdo, o que conduz a conclusdo de que o débito é
cobrado em fung¢do de erro de fato, cuja revisdo é autorizada pela Portaria
Conjunta SRF/PGFN n2 1, de 1999. Nesta hipdtese, sera proferida decisdo de oficio
para revisar o despacho decisdrio anterior e retificar a DIPJ ou o Darf.

53. Ressalte-se que somente podera haver revisdo de oficio do despacho decisério
gue ndo homologou a compensacgdo se o erro de fato no preenchimento de
declaragdo (na prépria DComp ou em declaragGes que deram origem ao débito,
como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensagao se
originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL) ndo tiver sido objeto de apreciacdo
dos 6rgdos de julgamento administrativo instaurado em fung¢ao de apresentagao
anterior de manifesta¢do de inconformidade, conforme ja abordado.

20



O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.687 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13971.902273/2018-92

A matéria é inclusive objeto da Sumula CARF n2 168, que assim prescreve:
Sumula CARF n2 168
Aprovada pelo Pleno em sessio de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovacdao de inexatidao
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito
creditério.

Portanto, o erro de preenchimento de DCOMP nao possui o conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo possa ter o erro saneado no
processo administrativo, nos termos da mencionada Simula CARF n?2 168, sob pena de tal
interpretagao estabelecer uma preclusao que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal. Ante a comprovacdo do erro no preenchimento pela contribuinte,
sustentada em provas que indicam o recolhimento integral de estimativa componente do saldo
negativo, ha de se reconhecer o montante. (Acérdao n? 1302-007.203).

Desse modo, constata-se que ocorreu mero equivoco no preenchimento da
PER/DCOMP, que deixou de refletir as alteragdes promovidas por meio da DCTF retificadora,
devidamente corroboradas pela ECF/2015, o que, em meu sentir, é suficiente para a comprovagao
do erro em que se fundamentou a retificagdo, em cumprimento ao disposto na Sumula CARF n?
164:

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente
para a comprovac¢do do crédito, sendo indispensavel a comprovagao do erro em
gue se fundamenta a retificacdo.

Assim, restou demonstrado que a Recorrente efetuou recolhimento de IRPJ
Estimativa no més de janeiro de 2014, no valor de RS 77.098,57, e que ndo apurou tributo a
recolher, conforme declaracdes prestadas anteriormente a data em que proferido o despacho
decisério, de rigor a homologac¢do da PER/DCOMP n.2 14317.97633.250716.1.3.04-8023.

Em suma, a retificacdo de DIPJ, DCTF ou outras declaracdes que instrumentalizem o
cumprimento de obrigacdes acessérias, onde se controverta equivoco de preenchimento, ainda
que posterior ao Despacho Decisério, é util a comprovacdo do crédito reclamado pelo
contribuinte, mercé de expressa recomendacdo do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015
Reconheco, portanto, que o direito creditério estd comprovado na ECF/2015 e das DCTFs do
periodo, considerando as Retificadoras.

Desta maneira, e considerando o fato de que a Recorrente efetuou recolhimento de
CSLL Estimativa no més de janeiro de 2014 no valor de RS 77.098,57,, e que ndo apurou tributo a
recolher, conforme declaracdes prestadas anteriormente a data em que proferido o despacho
decisério, de rigor a homologac¢do da PER/DCOMP n.2 14317.97633.250716.1.3.04-8023.
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Por fim, a Recorrente requereu a realizacdo de sustentacdo oral e que as
intimacgdes, notificagdes fossem realizadas exclusivamente em nome de seu advogado.

Quanto ao pedido de intimacdo prévia da data da sessdo de julgamento ao patrono
do Recorrente para a realizagdao de sustentagdo oral, esse ndao encontra amparo no Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), que regulamenta o julgamento
em segunda instancia e na instancia especial do contencioso administrativo fiscal federal, na
forma do artigo 37 do Decreto n? 70.235 de 1972, na redacdo dada pela Lei n2 11.941 de 2009.

As partes ou seus patronos devem acompanhar a publicacdo da pauta de
julgamento no Didrio Oficial da Unido (DOU), com antecedéncia de 10 (dez) dias e no site da
internet do CARF, podendo, entdo, na sessdo de julgamento respectiva, efetuar sustentacdo oral.

Destarte, no sitio institucional constam os formuldrios eletrénicos e todas as
informacdes necessdrias ao exercicio da sustentacdo oral especificados na “Carta de Servicos
CARF”. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas
regulamentares para alcancar este desiderato.

Lado outro, em face da Sumula n2 110 do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF, tornada vinculante pela Portaria ME n2 129 de 12 de abril de 2019, no processo
administrativo fiscal, é incabivel a intimagdo dirigida ao endere¢o de advogado do sujeito passivo.

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntdrio para reconhecer o direito
creditorio no valor de RS R$ 77.098,57 e homologar as compensagées pretendidas até o limite
do crédito reconhecido.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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